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FLINDO MUNICIPAL DE SAIIDE

PREGÂO ELETRÔNGO N" 01OI2()23

PROCESSO LICITATÓRIO N' O10'2023

coNTRAToFMsN,olT4t2o24,QUEENIREslCEIEBRÁMoFUND0
úiiidiÀíor inriôr oe cuÃ'ennuoE E A EMpREst ers couÉnao e

sERvlços LTDA EPP, PARÁ 0S F'll'JS QUE SE ESPECTFTCA'

Aos 04 (quatro) dias do mês de outubro de 2Q24,de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0E CHÃ GRANDE com sede e foro em

pernambuco, localizado à Avenida vinte de Drlzembro, 145 - centro - chã Grande - PE, inscrito no CNPJ sob o N0 08'625'167/0001'50

neste ato representado pen seu Geshr e secr:tário de saúde sr Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, conetor de imÓveis, nomeado por

meio da portaria No 2gstzo17 dahda em o1lou2o17 ,portador da carteira de ldentidade N' 1.826.812/ssP/PE. cPF N" 353'431 684-34' no

uso da atribuição que lhe conbrc o ORlGlNliL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa GFS Comércio e

serviços Ltda Epp, inscritano cNpJ sob o N" 40.36g.1g6/0001-50, estabelecida à Avenida Governador MiguelArraes de Alencar, No

1380. Gp 4M2A - ponte dos Carvalhos Cabo de Santo Agoslinho/PE - CEP: 54.580-773, Fone: (81) 3787'2041, (79) 9.9990-0816 e-mail:

qfsepp@hotmail.com, n.rt rto r.pr.iLntada porseu Re-presentante Legal,_sr. Gilter Manoel Sampaio, portadorda carteira Nacional de

H=bilit.ção No6rr4s23g789, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito da Bahia, CPF/MF N'960.177.835-72, doravante

denominada 6SNTRATADA,'p..ú., o presente Contrato, cuja celebração é decorrente do Processo Licitatório n0 0í0/2023 - Pregão

Etetrônico no 0i08023 - nia oe ieústio de preços FMS N' 030/2023 - doravante denominado PRocESSo e que se regerá pela Lei

Federal no g.666 de 21 de jünho oeisgg, e modificaçoes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste

contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pe-tos preceitos de diÍeito público, aplicando-se-lhes suplelivamente, os principios da

Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes cle direito privado; atendirjas as cláusulas. e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA pRlÍúERA - DO OBJETO - Í:cmecimento Parceltrlo oe Suphmentos Nutricionais e Fórmulas lnfantis para nutrição

enteral, para pessoas em situapo oe. wlneratriliderde social, provocada pela falta de condiçôes socioeconÔmicas, conforme especificaçÕes

e quantidades indicadas no Anexo ll, parle inte3rante deste conkato independente de hanscriçâ0.

ParágraÍo Primeiro . O presente Contrato não podera ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - 0 objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais do Fundo

Municipalde Saúde, através do Departamento de $upervisão de Nutriçá0.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presenb Contrato vigorará alé 31 de dezembro de 2024, contados a partir de sua asstnatura.

podendo ser pronogado, nos termos da legislaçâo pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONErc§gg-lE PAGAUEJIIp - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$ 109.E97,68 (Cento e

nove mil, oitocentos e noventa e seb reais ,g sessenta e oito ,:ontavos) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira,

para a totalidade do período mencionado na Cláusuler Te,ceira, conforme detalhamento a seguir:

ITENS -EXCLUSIVOS PÂRA MICROEMPRESAS E EIIIPRESAS DE PEQUENO PORTE (artigo 48, lll da Lei 123/2006).
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06

Suplemento hipercalorico acrescido de vitamÍras e minerais

indicado para paciêntes que precisam de rnaior € portrl calórico e
eslâo em risco nutricional. Ajuda no ganho de peso, na melhoria

do apetite e no aumento da Íorça muscular drecionado para

dieta enteral e via oral. Validade de até '12 rreses. Ernbalagem

contendo 200m1. Referência: Energy Zip. llirx: DANONE /
Modelo: Nutri enleral í.5 TP 200M1

UND 8R0435207 800 20 820 10,43 8.552,60

10

Fórmula infantil de partida (0 a 6 meses), r:om DHfuARA.
nucleotídeos, prebióticos e ômega 3/6. Dkecicrrado para Cieta

enteral e via oral. Validade de atê 12 meses. f:mbalagem
ctntendo 9000. Referência: Aotamil 1. Marca: DAN0NE

UI.ID s9 500 599 47,14 28.236,86

15

Fórmula mntendo isomaltulose, isenta de sacêrose e rica em
fibras. lndicada para controle de qlicemia em oiabéticos.
Direcionado parâ dieta enteral e via oral. Embalagem contendo
200 mU340g. Referência: Diasip. Marca: DANOhE

UND

8R0437050

8R0404428 10c tJ3 235 14,29 3.358.15

ITENS -
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FLINDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Primeiro . Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem bancária, em até 30

(trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definidvo, quando mantidas as mesmas condiçoes iniciais de habilitação e caso náo haja

fato impeditivo para o qual tenha conconido à contratada.

PaÉgrafo Segundo . Os pagamentos serão realizados integralmer,te, em correspondência com os produtos eÍetivamente entregues no

mês anterior ao do pagamento.

Parágnfo Terceiro . A nota Íiscal devidarnurter alestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo lVlunicipal de Saúde de Chã

Grande/PE, Localizada na Avenida São José, r,' 10'1 , Centro, Châ Gnande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamentc a ocrrtratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débit,:s Relativos a Tributos Federais, DÍvida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitrs Trabalhistas - CNDT expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos inadimplidos perante a.ustiça do Trabalho;
d) ProvaderegularidadecornasFazendasEstaoual eMunicipal dodomicílioousededacontratada.

Parágrafo Quinto - 0 pagamento será realizadcr, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e indicação
do banco, agência e conta bancária cla empresa que receberá o valordo objeto.

GILTER a$,nêdôdeÍo,mà
d qtat por GTLTER

MANOEL MANOEL

5AM PAlo:96 il'PAro 
eóor 77815
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Fórmula indicada pâra melhoria OU manuter Éo drt estado

nutricional de pacientes c0m distúrbios alimentates, dersnut'içáo

outras patologias. lsento Ce lâctose, Crlm 11iX exclusivo de

proteínas baixo teoÍ de gordura saturada, , rê :ionado Pdrd

dieta enteral e via ora l, 1,2 kcal/ml. tr'alidade rle até 111 meses

contendo llitro. Referência: Tnllhi'; basic 1 .0.

Nutti 1 ,2 TP
,l

cAr l6rrl I t Jnitário Total

39
Lit'o 8R0404428 200 450 ô50 22,99 14.943,50

41

Fórmula nutricionalmente coÍpletâ contendo i28 vit:minas e

minerais, isenta de sacaÍose, indicada especiatlnlenb para 0

controle da glicemia. Direcionado para dieta en:eral e' via oral'

Validade de até 12 meses Embalagem c0nte'1do 2'-0U1litro'

Referência: Diamax. Marca: DANONE Modell: Dianutri TP

Lit'o 8R0404428 250 ô45 89s 31,99 28.631,05

M

Suplemento nutricionalmente ompteto, com alto teor de

lsento de lac{or;e. Direcionadoproteínas, cálcio e vitamina D

para dieta enteral vtâ oral. Validade de rÍé 12 meses.

Embalagem mntendo 3509/9009. ReÍerência: Ntrtridr nk Protêin.

UND 8R04665ô7 '10 1r1 121 49,99 ô.048,79

45

Fórmula inÍantil para laclantes e de seguimentcr l)a[a lactanles

criançâs de primeira infância, dr:s:inaCa a necr:ssidrades

dietoterápicas especificas c0rÍl kcaUml. r1 Al+, () DHA

prebióticos. Direcionado para dieta enteial VA oral \/a idade de

até 1 z meses. Embalagem cc,ntendo

DANONE

4009. Reíerêrcia: lnÍatrini.

UNO 8R0404749 04 150 154 o, 00 14.320,46

48

Fórmula infantil paia lactentes e de seguimento l)ara lar,:tanles e

crianças de primeira inÍância. Dr:stirado a necessidiades

dietoterápicas especificas com restriçoes de lackrse e, base de

aminoácidos livres (1 00% hipoalergênicos. Ta rbérn indicado

para portadores de APVL. Validade mtntma de 1 2 meses.

Embalagem contendo aproximadamente 40311. Relerências:

NEOCATELCPIALFAM r NOIPURAM TNOINEOADVAi{CE.

Compbmentar: Embalagem contenJo 40t\. Marca:

UND BR0404749 0 21 ?1 179,85 3,776,85

49

Fórmula infantil com 29 vitaminas e minerais, sem sacarcse,

íonte de fbras e minerais e de erlta censiiítd{} erergàtica.

lndicada para crianças com dificuldades airrenta«rs como

desnutriçâo, falta de nutrientes, má alimentaçâc tr desaceleraÉo

do crescimênto. Direcionadc para dieta eile'al $ via oral.

Embalagem contendo 4009. ReÍerência: Fortiri. Marca:

DANONE

UND 8R04M749 0 5B 58 34,99 2.029,42
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Parágrafo Sexto . Não haverá, sob hipótese a guÍnzr, pagamento antecipado.
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FLINDO MUNICIPAL DE SAUDE

parágnÍo sétimo . Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0. Esse Íato náo

será lerador de direito a reajustamento de pre<ns ou à atualização monetária.

parágnÍo oitavo . A nota f,scal que for apresentada com eno, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será

devolvida à contratâda, para coneção e nesse caso o prazo previsto no parágraÍo primeiro será intenompido. A contagem do prazo previsto

para pagamento será iniciada a partir da resper:tiva regularizaçâo

parágraÍo Nono . Eventuais atrasos nos pagatnentos imputáveis à contratada não gerarâo direito a qua§uer atualização'

parágnÍo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota Íiscal/fatura mm CNPJ/MF diverso do registrado no contrato.

parágrafo Décimo primeiro . Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer

tributos, sejam eles sociais,-tralàtnistas, previdenciários, tscais comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do

contrato.

cLÁusuLA oult{TA - oA ATUALIzAcÃo llol{ETÁRA . ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto. a contratada nâo

tenha conconido de atgumãlããã; Iãllrá-ttcidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do

lpCpJlBGE oconida enfe a dah final prevista paÍa o pagamento e a data de sua efetiva realizaçã0.

CúUSUIÁ SEXTA. DO REAJU§IE - Não será concedido reajusle ou correção monetária ao valor do Contrato.

parágnfo únieo . Fica assegurado o reequilíllrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato imprevisível

nos tãrmos e forma estabelec'ida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar

suficientemente comprovada através de ciocumento(s).

CúUSULA SETttA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO COi{TRATO - Os produtos / gêneros adquiridos deverâo ser entregues no

Fundo Municipat Oe SaUOe, situaOo ná Àvenkla Vinte de Dezenbro, n" 145, Centro, Chã Grande/PE, ocasião em que será procedida a

conferência dos produtos / gêneros entregues, e a verifica$o se estão de amrdo com as características e quantitativos descritos na Ordem

deFomecimento.

Parágnfo Primeiro: Os produtos / gêneros alimentícios dêverão ser entregues conforme os prazos máximos previstos na tabela abaixo,

contados do recebimento da Ordem de fomecimento, emitida pelo Departamento responsável do Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande, no hoÉrio das 07h00min às 13h00min:

lTEl'lS PRAZO DE ENTREGA

06, í0, 15, 39, 41, 44. ,lli, 48 e 
'19

10 (dez) dias corridos

Parágrafo Segundo: Os produtos seráo recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e

consequente aceitaçã0, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: 0 prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 12 (dozel meses contados a partir da data de entrega dos

respectivos produtos solicitados na Ordem de Ícmecimento emitida pelo Departamento e Responsável do Fundo Municipal de Saúde.

ParágnÍo Quarto: O transporte, cârga e a descarga dos produtos / gêneros correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo

adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Quinto: 0 recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da inconeta execuÉo do contrato.

ParágraÍo Sexto: A Contratada ficará obrigada a kocar o produto que vier a ser recusado por não atender à especificapo do Anexo
lliordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à adminislração ou importe na relevância das sançoes previstas na
legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notiÍicação à

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os materiais seráo recebidos de modo imed ato e deÍinitivo, sendo de responsabilidade do íornecedor beneficiário os
padrÕes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo: Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos com
característica de cada produto. 0s produtos alimenlícios fornecidos deverão atender ao disposto na legislação àe alimentos estabelecidos

GILTER 1:':"1d.d:ioll"
olgtret poÍ GtLttR

MANOEL MANOEL

sAM PAlo:96 ll,PAro:e6or 
7783
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FUNDO MITNICIPAL DE SAUDE

pela Agência Nacional de vigilância sanitária (ANVISA) do Ministerio oa saúde (MS). bem como pelo Ministério da Agricultura' Pecuária e

ÃUaste-cimento (MApA) paraÍns do controle de qualidade da alimentaçá0.

parágnfo Nono - será designado o servidor RenatoJoão dos santos, matricula 344611, Diretor de Administração Hospitalar' como

GESTOR Do CoNTRATO e a servidora Daniely Liá;d; áa Silva, matrícula 944854, Supervisora de Nutrção como FISCAL D0

CoNTRATO, responsável pelo acompanhamento e nscariàçáo oà eitrega oos produtos, ânotando em registro prÓprio todas as ocorrências

relacionadas à execução e determinaçâ0, tudo o que Íor necessário iregularização de íalhas ou deÍeitos observados na execução do

Contrato.

.LÁUSULA oITAVA - DA SUBCoNTRATACÃo - A subcontrataçâo depende de autorização previa da Contratante, a quem incumbe

avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos a. q*riÍiãpo ternio, aiem da regularidadê Íiscal e trabalhista necessários à execução

do objeto.

parágraÍo primeiro - A Contnatada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais' poderá

subcontratar parte oo oujetoãáiie Érmo de reÍerência, até o limite máximo àe á00/0, co, prévia autorizaçáo do Fundo Municipal de saúde'

parágraÍo squndo - Em qualquer hipótese de subcontrataçáo. permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita

execuçâo contratual, cauenoo-tnà'realizar a superviúo e cooroàraçao das atividades da subcontrataso, bem como responder perante a

contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais conespondentes ao objeto da subconÍatação'

cLÁusuLA N9NA - DAs oBRtGAcÕES DA GoNTRATADA - É responsabili-d^ade da CONTRATADA a execuçáo objeto contratual em

estreitaobservânciaoang@blicas,asespecificaçÕestécnicascontidasnoeditaleSeuSanexos,bem
como em suas propostas, ássumindo integralmente as seguintes obrigaçoes:

a) Fomecer o objeto no prazo e na Íorma de entrega estaoelecidos no Termo de Referência e na proposta' com indicaçoes

referentes à marcafabricante, ficando sujeita à mufia Àstabelecida no contrato, bem como às prescriçoes da Lei das Licitaçoes e

Contratos Mministativos, respondendo pelas consequêr:cias de sua inobservância total ou parcial;

b) Manter-se, dunante toda'a úgêncià e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, com as

mndiçoes de habilitaSo e qualiÍicagão exigidas no Termo de Referência,

c) A-tender ao chamado elou à coireç:o do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realização dentro do

Wazo,aContratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;

I Rceitar, nas mesmas condiçoes de sua proposta, os acréscimos ou supressÔes do fornecimento ora contratado, que

porventuna se fizerem necessários, a critério da Contratante;

e) Assumir integral responsabilidade sobre extnavios ou danos oconidos no tÍansporte dos objelos. qualquer que seia sua causa;

ÍI Comunicar, por escrito, à Contratanb, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no fornecimento do obleto

confatado;
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituiçáo do obleto, em caso de reposição do mesmo;

Éi erestar esdarecimentos ao Contnatante, quando solicitado, no que íor reÍerente à entrega e a quaisquer ocorrências

relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no Íornecimento ora ajustado,

não excluindo ou reduzindo trl responsabilidade à fiscalizaçãc ou acompanhamento realizado pela Contratante;

j) Assumir responsabilidade por to,jos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçoes sociais previstos na legislação

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados nâo manterão nenhum

vínculo empregatício com o MUN0ÍP|C;
k) Responsabilizar-se por todos os encargos Íiscais e comerciais resultantes destacontratação;

l) Responsabilizar-se peb Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os Ônus, relativos ao fornecimento,

inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as normas adequadas relativas ao

transporte do produto objeto do presente termo;

m) Entregar o produto amndicionado de íorma adequada ganantindo sua integridade fisica;

n) Responsabilizar-se por quaiquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência de descumprimento de qualquer

cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte:

o) Observar rigorosamente todas as especificaçoes gerais, que originou esta conlratação e de sua proposta.

p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediação junto à contratante.

CúUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTF=- São obrigaçoes do Fundo Municipal de Saúde de Chá Grande/PE:

a) Receber o obieto nas mndiçÕes estabelecidas neste Contrato;

b) Verificar a mnÍormidade dos bens recebidos com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e da proposta para

fins de aceitação e recebimento deÍlnit vo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verifrcadas no objeto fornecidc para que

rvidor responsável designado;

001"b"75

GTLTER :illifl"ll'
MANOEI v^&il

SAMPAlo:9 
sP^ost'ot

60 r 77835 72 lli:',;',1#.'

seja substituído, reparado ou corrigidot
d) Ammpanhar e Íiscalizar o cumprinento das obrigaçoes da Contratada

AV. Sõo José, no l0l, Cenlro, Cho Gronq.-FF; CEP 55.ó+.qq0 I rereÍone: 8l 3s37-l r40 | qNpJ: I 1.M9.80ó/0001-90
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e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondênte ao fomecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos nesle

Contrato;

f) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçÕes contratuais;

g) A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculadas

à execução oo contàiã, bem como'por'qualquer danc causado a terceiros em deconência de ato ca Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉçMA pRtMEtRA - DAs PENALIDADES - com fundamento 1o 
Art 7" da Lei Federal n.o 10.520/2002, ficará impedido de

licitar e contratar com a noministraçaoFG[ca l,lunic'pat, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem preiuízo de multa de ate 30% (trinta por

cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçoes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaçáo lalsa;

b) Ensejar o retardamenb da execuçâo do objeto;

c) Falhar na execução do contrato;

di Não assinar a Ata de RegUfo de Pteços e Contrato no prazo estabelecido;

e)ComPortar+ de nrcdo inidôneo;

f) Não manüver a ProPosta:
g) Deixar de entregar documentaçâo exigida no certame;

h) Cometer íraude fiscal;

i) Fizer dechração falsa.

parágnfo primeiro - para condutas descritas nas alíneas "a", "d", "e", 
-f, 'g"; -n' 

e "i", será aplicada mulla de no máximo 30% (trinta por

cento) do valor do contrato.

parágnÍo Segundo - 0 retardamento da execuçáo previsto na alínea 
-b', 

estaÉ conÍigurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de

Íomecimenb;

b) Deixar de realizar, sem causa jusíÍicada, as obrigaç5es definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 1 0 (dez) dias

intercalados.

parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multr aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que trata a alínea "c", o

valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

parágraÍo QuaÉo - A falha na execuçâo do ontrato prevista no subitem "c" estará configurada quando a Contratada se enquadrar em pelo

menoi uma das situaçoes previstas na tabela 3 do item PaÉgrafo Sexto desta cláusula, respeitada a graduação de infraçÕes conforme a

tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) ponlos, cumulativamente.

TABELA 1

Pontos da lnfraÇão

1
a

2
1

a 4

4 r

5 I
o 10

Parágnfo Quinto - O comportamento preüsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada executar atos tais como os

descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 37, parágraío únicc, da Lei no 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das ,rbrigaçoes contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduaçao estabelecida

nas tabelas seguintes:

TABELA 2

Conespondência
1 0,2% sobre o valor da q{em de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigação
2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão
a 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação
4 1,6% sobre o valor da ordem de fornqqnle{qÂqlg Jq refere o descumprimento da obrigaçâo
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5
refere oordem desobre o valor dao

mento dare o descude Íornecimento ao valor da SE46

T 3

Por Ocorrênciaa
Executar fornecimento incompleto, pal provisório como por caráter permanente, ouiativo,

deixar

Por 0conência2Fomecer informação Pérfida de Íornecimento ou substituir material

inferior

licitado por outro de

2

d

Por dia e por tareÍa
6I Suspender ou intenomPer, salvo mo:ivo de força maior ou caso fortuito, os fornecimentos

E Por OconênciaÍins diversos do o contrato.daAS4
Por 0corrência6Recusar a execuçâo de Fiscalizaçâ0, sem motivodeterminado Pela

5

Por 0conência6Permitir situação que oie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão

e porPor item

oconência
Retirar das dependências do Contratante equipamentos ou materiais de

sememconsum0

quaisquer
7

parágrafo Sátimo - A sançâo de mulla podeÉ ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e contratar

estabelecida no CapuÍ desta dáusula.

parágnÍo Oitavo - As infrapes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar da aplicação da

penaiidade, a Contratada comôter a mesma inÍraçá0, cabendo a aplicaçáo em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão

contratual.

ParágnÍo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo

ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao

contratado.

Parágraío Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no Parágrafo Décimo acima, o

contratado será notificado para recolher a imrortância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação

oficial.

ParágnÍo Décimo Segundo - Demnido o pnazo previsto no Parágnafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa para cobrança
judicial.

ParágraÍo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situaçÕes excepcionais devidamente motivadas. efetuar a retenção cautelar do

valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉCmA SEGUNDA - DA RESCEÃO - A inexecucão total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua rescisã0, com as

consequências contratuais e as previstas em lei ouregulamento.

ParágraÍo Primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O contratanle poderá rescindir administrativamente, o presente Contrato
nas hipóteses previstas no artigo 78 la Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenizaçã0, sem prejuízo
das penalidades pefiinentes em processo administrativo regular.

GILIER
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8 Manter a documentação de habilitaçâo atualizada

estabelecido 0u

da de seus funcionários

da

1
Por item

ocorrência

e por

,1 Por 0corrênciaq

1 Por 0corrência
10

2 Por 0conência
11

12
Cumprir quaisquer dos itens do conlralo e seus anexcs não previstos nesta tabela de

reincidência notiÍicada fiscalizadora.
3

Por item e Por

ocorrência

13 lados.Entegar a ganantia contratual nos termos e 1 Por dia
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parágnÍo segundo - o presente conÍato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a oconência da hipÓtese prevista no inciso

XVlldo artigo 78 da Lei 8.666/93.

parágrafo Terceiro - O presente Contralo pocleÉ ser rescindido amigavelmente, por-acordo entre as partes; reduzida a termo no processo

Oãlúiàçro, O.sde que haia conveniência para a Administraçãg. Artigo 79 ll da Lei 8'666i93'

parágraÍo euarto - Este contrato poderá se: rescindido iudicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo 79, lll da Lei

8.666/93.

parágraÍo euinto - euando a rcscisão oconer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93. sem que haja culpa da

contratada será esta ressarcida dos prejuÍzos regularmente comprovados que houver soÍrido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8 666/93'

parágrafo sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçâo escrita e Íundamentada. Artigo 79 parágraÍo 1o da

Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉcffA TERGEIRA - DAS DESpEsAs Do coNTRATo - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de

tributos, tarihs e despesas deconentes da execução do objeto deste contrato.

parágnÍo único: Serão da contatada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais,

decorrentes da execução do Conüato. Artigo 71 da lei8.666/93,

cúuSULA DÉctxtA QUARTA - Dos REcURsos oRCAITENTÁRrcS - As despesas deconenles deste Contrarc conerão por conta dos

recursos a seguir especificados:

Vabra Empenharpor
dohção

8000

8000

8002

8002

10.306.101 1 .2.156

10.306.101 1 .2.156

(455) 3.3.90.32.00
(455) 3.3.90.32.00

R$ 81.9e0,46 (CAF)

RS 27.907,22 (Hospital)

GúUSULA DÉCmA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a soírer o

contriatante, ou terceiros, em razão de ação o.l omissã0, dobsa ou culposa, da mntratada ou de seus prepostos, independentemente de

outras cominaSês conüatuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a Íiscalização ou o

acompanhamento peb contratanE. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCn A SEXTA . DOS ACRÉSCil,IOS E §UPRESSÔES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou

suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA DÉCmA SÊf!ilA. DAS ATTERACÔES - As alterapes, porventura necessárias, ao bom, e íel cumprimento do objeto deste

Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666,§3, através de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCil,lA OIÍAVA - D0 FORO - 0 íoro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE, excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados,

das testemunhas que também assinam.

o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito legal, na presença
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cPF N" 353.43í.68434
Secretário Municipal de Saúde

CONTRATANTE

C
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Gilter Manoel Sampaio
cPF N0 960.177.835.72
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